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REQUERIMENTO Nº................../2025 -CMS 

O vereador BRUNO ROCHA – PL/STN, vem solicitar a mesa diretora, dentro dos termos 

regimentais e ouvido o soberano Plenário, que seja expedido Ofício ao Excelentíssimo Senhor 

SEBASTIÃO FERREIRA DA ROCHA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, COM CÓPIA AO 

SENHOR ANDERSON RICARDO DE ALMEIDA FEIO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 

PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS – SEMOP, SOLICITA A CRIAÇÃO DE PONTOS DE 

COLETA SELETIVA DE LIXO NO MUNICÍPIO DE SANTANA.                                     

 

JUSTIFICATIVA 

Em visita in loco, constatou-se que há acúmulo de lixo nos meios-fios das ruas de diversos 

bairros, gerando um cenário preocupante para a saúde pública e para a estética urbana. 

O lixo, muitas vezes mal acondicionado, acaba sendo espalhado por cachorros de rua, o 

que resulta em sujeira, mau cheiro e obstrução de bueiros, agravando problemas como 

alagamentos e proliferação de insetos. A implantação de pontos de coleta seletiva é uma 

medida moderna, sustentável e necessária para garantir a organização urbana e o manejo 

correto dos resíduos sólidos. Esses pontos facilitarão o despejo adequado do lixo pelos 

moradores, melhorando a logística das coletas realizadas pelos caminhões de lixo e 

contribuindo para um ambiente mais limpo e saudável. Além dos benefícios práticos, a 

coleta seletiva desperta na população o senso de responsabilidade ambiental e promove 

educação ecológica, incentivando o reaproveitamento de materiais recicláveis e reduzindo 

o volume de resíduos enviados a aterros sanitários. É uma ação que alia sustentabilidade, 

economia e qualidade de vida, fortalecendo a imagem de Santana como um município 

comprometido com o futuro e com o bem-estar coletivo. Essa iniciativa, além de trazer 

organização e eficiência à limpeza pública, também é um gesto de respeito à população 

santanense, que merece viver em uma cidade mais limpa, acolhedora e ambientalmente 

consciente. 

Deste modo, por ser justa as reinvindicações, é que pedimos o apoio dos nobres Pares 

para aprovação. Nestes termos, solicito aprovação. 

PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ VICENTE MARQUES, SEDE DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, CIDADE DE SANTANA/AP, DE 15 OUTUBRO DE 2025. 
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